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INDICAÇÃO Nº                / 2025

[bookmark: _Hlk210026010]Indico a realização de acordo entre a Prefeitura e a concessionária BRK para que, quando da necessidade do abastecimento de água em prédios públicos através de caminhão pipa, a concessionária disponibilize um funcionário capacitado para o controle da mangueira até o reservatório.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Nos termos do art. 214 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, solicito a Vossa Excelência o envio desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré, para a realização de acordo entre a Prefeitura e a concessionária BRK a fim de que, quando da necessidade do abastecimento de água em prédios públicos através de caminhão pipa, a concessionária disponibilize um funcionário capacitado para o controle da mangueira até o reservatório.
A presente solicitação se faz necessária tendo em vista que alguns prédios de órgãos públicos, como postos de saúde, escolas, etc., são privados do abastecimento direto de água pela concessionária BRK, sendo, portanto, abastecidos através de caminhão pipa.
[bookmark: _GoBack]Ocorre que nem todos os prédios de órgãos públicos, principalmente escolas, dispõem de funcionários/colaboradores com condições e conhecimento técnico para levar a mangueira do caminhão pipa até o reservatório, resultando em transtornos tanto aos funcionários da escola quanto aos da concessionária.
São essas as razões da presente INDICAÇÃO.
Aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de elevada estima e consideração.
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Sala das Sessões, 29 de Setembro de 2.025

SEBASTIÃO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador/PSDB
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